
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA _ ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

lnteÍrompê ê Reestabelece o prazo para conclusão do

Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado Pêla

PoÍtaria n.o 138. de 2í de dezembro de 2023

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo,

no uso de suas atribuiÇÕes legais, e,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n' 138/2023, que

fixou o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, para

apuraçáo dos fatos narrados nos autos do Processo Administrativo n' 00836112022 apenso ao

01172712022, 01511812022, 030207 12023 e 02963412023,

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido inicialmente fora

suspenso em duas oportunidades em virtude de férias regulares do presidente, Dr. Cristiano Albano

Balarini, pelas Portarias n" 14312023 e 1312024, e que, após a segunda suspensão de prazo, a

Comissáo Permanente havia sido destituída;

CONSIDERANDO a nova Comissâo Permanente de

Processo Administrativo Disciplinar, constitulda por força do Decreto n' 28 999, de 14 de marÇo de

2024, e poÍ fim,

CONSIDERANDO a solicitação contida no OÍlcio n' 0212024

- Comissão Processante, RESOLvE:

Art. 1. - INTERROMPER o pêzo paÍa conclusáo dos trabalhos da Comissão Processante constituída

por força da Portaria n." 138, de 2'l de dezembro de2024, na presente data.

Art. Z. - REESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da presente data para conclusão

dos trabalhos da Comissâo Processante.

Prefeito Mu

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, m 18 de março de 2024

Secretário unicipal de Governo

CÉP.:29.702-902 TEUFAX : 27 -3'177-7004
SAv. Ângelo Giuberti, 343, Esplanada, Colatina - E

PORTARIA N" 43/2024

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇâo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em '18 de março de 2024


